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D~!RIO OPIOIAL DE 25/12/1958 
==--~=====~==============.== 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1.191A( do 20 do dezembro de 1 958. 

hlodifica a rodáção do artizo 58 
da Loi 687. de 12 de dezombro do 

1 95~. 

. • 

Faço oaber quo a Ãsac~blóia LOGislativa do EotA 
do decrota o ou sanciono a seGuinte Loi: 

Artiga 12 - Ao artico 58 da Lei 687,de 
dezembro do ~95~. (Oódigo de OrGanização Judioiária), 

cento-se: • § 52 - .lã Va(;as que so verificarom por 
tadoria do oorvÍll/otuário, nOG cartório;' de primeira 

12· de 

apose!! 
" entrf!!l 

aia, serão preenchidas pelos rospectivos Gscreventes compr2 
mdcsado3 aubstituto~, na ordem de anticuidadc, dODde que t~ 

nhum menos de 45 anos de idado e se encontrem habilitados,em 
concurso para qualquer outra comarca, dentro do "cinco anos 
anteriore-IJ . 

Artigo 22 - Fica revocada a Lei n2 1 114. de 
12 de novembro de 1 958. 

Arti~o ~2 - Eota lei entrará em vizôr a 15 dã 
jOJlciro de 1959. revo;:;adas ac dis"-,os:l,ções em contrário. 

Palácio Alencastro, em Oliabá 20 de 
da Independência c 702 da República. 
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